
PARECER DO CONSELHO FISCAL
Nº 1/2025
 

SEROPÉDICA/RJ, 21 de janeiro de 2025.

Órgão Requisitante: Diretoria-Executiva

Assunto: Proc. 00805.1.6-2024. Prestação de Contas de Diária - Hugo Lopes de Oliveira; Proc. 00812.1.6-
2024. Prestação de Contas de Diária - Roseli Rodrigues de Novaes da Silva; Proc. 00814.1.6-2024.
Prestação de Contas de Diária - Sueli Barbosa Mendes Pequeno; Proc. 00839.1.6-2024. Prestação de
Contas de Ajuda de Custo - Keitia Machado da Silva; Proc. 00843.1.6-2024. Prestação de Contas de Ajuda
de Custo - Thaysa Maia dos Santos; Proc. 00832.1.6-2024. Prestação de Contas de Ajuda de Custo - Roseli
Rodrigues de Novaes da Silva; Proc. 00831.1.6-2024. Prestação de Contas de Ajuda de Custo - Hugo Lopes
de Oliveira.

 

Aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, os conselheiros Maxwell Cardoso Viana,
Presidente, Elisângela Bueno de Souza, Vice-Presidente e Sandra Cristina Mendes Silva, durante a 49ª
Reunião Ordinária do Conselho Fiscal, ACORDAM POR UNANIMIDADE pela emissão de PARECER
FAVORÁVEL ao Proc. 00805.1.6-2024. Prestação de Contas de Diária - Hugo Lopes de Oliveira; Proc.
00812.1.6-2024. Prestação de Contas de Diária - Roseli Rodrigues de Novaes da Silva; Proc. 00814.1.6-
2024. Prestação de Contas de Diária - Sueli Barbosa Mendes Pequeno; Proc. 00839.1.6-2024. Prestação de
Contas de Ajuda de Custo - Keitia Machado da Silva; Proc. 00843.1.6-2024. Prestação de Contas de Ajuda
de Custo - Thaysa Maia dos Santos; Proc. 00832.1.6-2024. Prestação de Contas de Ajuda de Custo - Roseli
Rodrigues de Novaes da Silva; Proc. 00831.1.6-2024. Prestação de Contas de Ajuda de Custo - Hugo Lopes
de Oliveira, apresentados pela Diretoria-Executiva após análise, discussão e conclusão.

 

ANÁLISE

 

Trata-se da Prestação de Contas de Diária para participação no Workshop Santander em 02 de dezembro de
2024 (Proc. 00805.1.6-2024; Proc. 00812.1.6-2024 e Proc. 00814.1.6-2024) e Prestação de Contas de Ajuda
de Custo para visita a sede do Banestes em Vitória (ES), no dia 12/12/2024 (Proc. 00839.1.6-2024; Proc.
00843.1.6-2024; Proc. 00832.1.6-2024 e Proc. 00831.1.6-2024). A prestação de contas foi instruída com
relatório e notas fiscais, não apresentando nenhuma inconsistência, irregularidade ou anormalidade que
justifique a emissão de parecer contrário.

 

Vistos e discutidos aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco.
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